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CÂvT,q.n,A MUNICIPAL DE MURI&I,
PARECER DA COÍIIISSAO ESPECIAL

DA CAMARA MUNICIPAL DE MURIAE/MG

nerenÊncn: ur oncÂrrce HUÍ{rcIpÂL E Do REGIMEÍ{To rt{TERNo DA

cÂunm MUNIcIpAL; lecrsuaçÃo RELÂcIoNADA A INICIATTvA

PROPOSTÂ
CÁÍiIIRÂ riít}l«IPAt Dt

APROVADO
PROIETO LEI No: 01/2025

Protocolo no': 001712025 - Datà: 0610U2025
E

Ementa do PÍoietoi Instituí no município de Munaé o gtviço acolhimento em

famllid acolhdon, que visd proporciondr acolhimento familiar de cridnças e

ddolescentes afastddos do convívio familiar por decisão judicial.

Autor: Poder Executivo

A comissão Especial da Gmara Municipal de Muriaé/MG, constituída dos

Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições legais e

regimentais, notadamente com fundamento no art. 67 e 75 do

Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais disposições

constitucionais e legais pertinentes, assim se manifesta:

1 . DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Poeto de Lei, passaremos a

analisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposiÉo tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que disÉem a Lei Orgânica

Municipal.
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Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência para a apreciaÉo de proreto dê $a iniciatÍva.

§ lo - Se a Câmara não se manifestar em até 45 dias sobre o proieto, sêrá ele incluído na
Ordem do Dia, sobrestando-se a delib€rado quanto aos demais assuntos, paÊ que se utilize a

votaÉo.
§ 20 - o prâzo do paráqrafo anterior não corre êm peíodo de Íecesso da cámara nem se aplica
a proieto que depende de um quorum especial para ãprovôção de lei orgânicã êstatuária ou

equivahnte a c&igo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenta o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de proieto de lei com prazo de apreciaÉo Íixado pelo Prefeito, este

s€É encaminhôdo à Comissão de ConstituiÉo, Legislação e.lustiça, pêra parecer, no prazo não

excedente a 05 (cinco) diês.

5 10 - Se pela sua natureza, o projeto êxigir parec€r de outras Comissões,estas sê reunrrão

conjuntômente, denbo do prazo de 05 (cinco) dias, improrcgáveis, para opinarem sobre a

matéria. excetuada â Comissão de RedaÉo, que teni prôzo distinto de até'{8h (quarenta e oito

horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se reÍere este artigo, e emitidos os parecerês, incluar-se-á o

proieto na ordem do dia da reunião imediata;

§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § 10, o poeto seÉ anunciado para a

ordem do dia da reuniào seguante;

§ 40 - Os projetos a que se refere este artigo terão preferência para discussão e votação sobre

todos os demais, sâlvo na hipotese do poeto de Lei Orçamentária;

§ 50 - os projetos da hi e de resolução, sob regime de urgência, quê receberem emendas até a

1a discussão, voltarão às Comissões respedivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (três)

dias, comum a todas elas, pard que possam emitir parecer sobrc as inovâ6€5 propostas.

2- REU IAO EXTRAORDINARIA

Ainda, antes de adentrar ao mérito do projeto de lei, a Comissão Especial,

destaca que a reunião atende o disposto no art. 113 e 114 do Regimento Interno.
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3 - ouoauu ExtGtDo P^RAvoÍ^c^o

4 - MERITO DA PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 01 de 0610112025 que Instituí no município de Muriaé o

ftruiço acolhimento em famlia acolhedom, que visd proporcionar acolhimenb familiar

de cianças e adolesentes afdstados do convívio fdmiliar por d{isão judicial, carece

ser analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicÍDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência Concorrente entre

a União Federal e llunicípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigo 30 : ".Compete aos Municbios:

I - legislar sobre assuntos de interesse locdl;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e também não conflita com a Competência
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Em seus arts. 219,221,222 e 223 do Regimento Interno da Gmara Municipal

de Muriaé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votaÉo das várias esEÉcies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéÍia apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum ê do projeto ora em debate.
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Concorrente entre a união Federal

Constituição Federal).

Estados e Distrito Federal (artigo 24 da

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Poeto de Lei.

Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vícios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município.

Da Leo islacão co nstituciona I

Como já dito, a matérla veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos teÍmos do artigo 22 da Constituição

Federal, e também não conflita com a Competência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da constituição Federal.

O poeto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa desta casa, consoante o disposto art. 30, incisos I da

constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lel Orgânica Municipal. Por

interesse local entende-se :

"todos os assuntos do MunicÍpio, mesmo em que ele não fosse o único

interessado, deíe que seja o principal. É a sua predominância; tudo que

repercute direta e imediatamente na vida municipal é de interesse local".
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(CASTRO lose Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed., Editora Del Rey,

Belo Horizonte, 1999, p. a9).

Corroborando o alegado, os ensinamentos do mestre Hely Lopes Meirelles, in

Direito Municipal Brasileiro, 134 edição, Malheiros, pagina 587:

"Vale ressaltar que essa competência do Município para legislar 'sobre assuntos

de lnteresse local' bem como a de 'suplementar a legislação federal e estadual

no que couber'- ou seja, em assuntos em que predomine o interesse local -
ampliam significativamente a atuaÉo legislativa da Câmara de Vereadores.

(...)

Leis de iniciativa da Câmara, ou mais pÍopriamente, de seus vereadores são

todas as que a lei orgânica municipal não reserva, expressa e privativamente, à

iniciativa do prefêito. As leis orgânicas municipais devem reproduzir, dentre as

matérias previstas nos arts. 61, §1o e 165 da CF, as que se inserem no âmbito

da competência municipal. Sã0, pois, de iniciativa exclusiva do prefeito, como

Chefe do Executivo local, os proietos de lei que disponham sobre a criação,

estruturação e atribuições das secretarias, órgãos e entes da Administração

Pública Municipal; matéria de organização administrativa e planejamento de

execução de obras e serviços públicos; criaÉo de cargos, funções ou empregos

públicos na Administração direta, autarquia e fundacional do l4unicípio; o

regime jurídico único e previdenciário dos servidores municipais, fixação e

aumento de sua remuneração; plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, o

orçamento anual e os critérios suplementares e especiais. Os demais projetos

competem concorrentemente ao prefeito e à Câmara, na forma regimental."
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Da proposta apresentada

In casu, o presente Projeto Lei atende aos princípios do direito brasileiro, o

princípio da publicidade, da moralidade e da supremacia do interesse público, entre

outros, que estão presentes no conteúdo na matéria da lei proposta.

Conslata-se que a matéria constante do Projeto de Lei do Legislativo, de fato

insere-se no âmbito de matérias de interesse local, nos termos do artigo 30, I da

Constituição Federat, portanto de competência legislativa do município, ao qual âinda

cabe suplementar a legislação federal e a estadual no que couber, por força do aÍtigo

30, II da CF/88. Dispõe o artigo 30 da Constituição Federal, prevendo a faculdade

normativa dos Municípios, através da capacidade de editar leis locais próprias ou

legislação suplementar às leis estaduais e federais.

O proleto prevê ações para serviço de acolhimento em família acolhedora

Ainda quanto ao aspecto material, o poeto não se trata ap€nas de um

benef,rcio exclusivo para as famílias, mas é, na verdade, um benefício social. conforme

preconizado pela Constituição Federal de 1988, em seu Artigo 193, é dever do Esbdo

assegurar d dssistência ao trabalhador em situação de vulnerabilidade, bem como d

proteção à matemidade e à infância.

Finalmente a Comissão traz, que o projeto em debate atenderá crianças e

adolescentes do Município que tenham seus direitos ameaçados ou violados, vitimados

de violênciâ sexual, frsica, psicológica, negligência e/ou em situação de abandono e,

que necessitam de proteção.

P6É cer Pachêo dê Mêdêr6 s/n!. cênlo c^k PGr L152-Têl (32)363963050_cEP36330_015'MuÍiaé MG

E trâÍ 19O9!!!9@êEarêD!!!! oclo!-tr o! dmÍDemÍsmuriaê frd oov bí sne ofoal lsw emâBmunáê mo oov br

Além disso, o Attigo 227 da Constituição estabelece que "é dever da famllia, da

sociedade e do Eshdo assegurar à criança e ao adolescente, com absolutd pioridade,

o dheito à vida, à saúde, à alimentação, à educaÇão, ao lazer, à profrssionalizaçãq à

cuttura, à dignidade, do respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária'"
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O que se visa é dar efetividade ao art. 101, inciso VIII do ECA, e tem por

objetivo acolher e atender crianças e adolescentes, que estejãm em situaÉo de risco

social ou de abandono, negligência familiar ou opressão.

Daí se depreende que cada entidade municipal pode, dentro do âmbito de sua

competência, legislar sobre fato e normas relativas a administração, sendo certo

.rrrê â rtrôriírcitâ ârrrêcÊÍrtã.|â nãô r uí.i^ ,la ini.ir+ivã À ,la

inconstitucionalidade.

s - DÂ coNcLusÃo FrNAL DÁ coMrssÃo

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de lvluriaé.

Em análise ao projeto, verifica-se que Foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão, é de cunho

meramente opinativo de atividade intelectual, ou seia, tem câráter técnico

ooinatiyo, não vinculando os vereadores à sua motivacão ou conclusão.
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Considerando todo o exposto, a Comissão Especial da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 01 de 06/01/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este COÍ{STÍTUCIOÍ{AL E LEGAI, devendo o mesmo

orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.
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No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

funçâo legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU Í{ÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer não vincula os vereadores, nem tão Douco rêflete o pensamento

dos edis.

OpoÊunamentê, em se tratando de parecer exarado por Comissão Especial, a

mesma ao analisar O presente projeto, verificou â redaçãO do mesmo. Veja-se a Lei

Orgânica do município:

Árt 239. A redação frnal do Pa.ieto, para et disutÍda e wbda, independe da inEt§icios consantes

rio da Câmara Municipal de

Muriaé/MG para apreciação pelos Exmos rs. MuÍiaé, data da votdção em

plenáio.

RANGEL MARTINO

ZA

CH TANUS BAHIA

Comissão | - Composição aÉ. 76 RI.

| *rá àdfiitida en enda à redação frnal, con a frnalidade exclusiva de ordenàr a mdtér4 conigir a

linguagem, os enganos, as contradifu ou @É aclaâr o seu texto.

S
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Derradeiramente a Comissão, entende que o presente projeto em sendo

aprovado, estará apto para a publicação, como deliberado pelo plenário da Câmara

Municipal em todas as votações no que tange ao mérito, com eventuais aiustes (se

necessário) no oue tânge a erros meramente formais em atencão e respeito a técnica

legislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação. conforme

ÀÉ rq 1)

\J,/

I

REGINALDO
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PROJETO LEI o: 01/2025

Protocolo not 007712025 - Ddtat 0610L12025

Objeto de análise pela DiÍ€toria Jurídica nos termos da proposta

apresentada: Ementa do Projeto: Instituí no município de Muriaé o Serviço

dcolhimento em família acolhedora, que visa proporcionar acolhimento familiar de

criançds e adolescentes afastados do convívio familiar por decisão judicial.

Autor: Poder Executivo

Ab initio, impende sallentar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

JuríCica Legislativa não substitui o parecer da Comissão Especial, porquanto estas são

compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a ooinião jurídica exarada não tem força vinculante. podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não oelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importâncla salientar que a ooinião

técnica desta Diretoria Jurídica é estritamente iurídica e ooinativa não oodendo

substituir a manifestacão da Comissão Esoecial, oois a vontade do Parlamento deve

vontade d rme ese
representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e polÍticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria Jurídica não vislumbra nenhum vício de ordem

legal que lmpeça seu normal trâmite, sendo que â análise da Constitucionalidade e

Legalidade do projeto é feita exclusivamente nessa oportunidade pela Comissão

Especial.
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O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo da Comissão e Plenário desta Casa

Legislativa. Murlaé/MG,

Municipal de Muriaé.

datd da votação do pdrecer das Comissões Câmara

Francisco Carvalho Co

OAB/MG

urídico

2 "O precer ernitido por procurador ou advogado de órgÉo da adninisbação púbtica não é ato

adminttuativo. Nada n@is é do que a opinião emitda pelo operador do direito, opinião écnico-jutiilica,

que oÁentaÉ o administrador nd tomada da decisão, na prátia do dto ddministrativq que se constitui

na exeução e.y oficio dd lei. I'ld opoftunidade do julg@nento, porquanto envolvifu na esÉcie simples

par*er, ou sejd, âto opinativo que podeda se, ou nãq considerudo Flo administrador." (Maadado de

Segurança n" 24.584-1 - Distrito Federal - Rêlator: Min. Marco Aurélio de lv1êllo - STF.) Sem griÍo no

original
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Como já destacado no parecer da Comissão, a análise da ooortunidade e a

conveniência do Proieto compete aos Senhores Vereadores e as Vereadoras. enouanto

o oarecer iuríCico se restrinoe única e exclusivamente a análise técnica.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma especiÍica, já expôs a sua posição a

respeito2.


